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'Prefeitura da €Jfdncia de 6. ]o~ 0096! 

€Jtado de Sno tpa'4Lo 

Em de de 195 

Ot. / 
L f} I N Q 648 

de 22 de dezembro de 1959 
-----~-------------------

A Câma ra Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promul~o a seguinte lei: 

to de 
1938, 

Ar:tigo lQ - A tabela "B" para cobrança do impos
licença esJB cial a que se refere o Ato 16, de lQ de dezembro de 
artigo 42, capÍtulo VII, passa a ser a seguinte: 

A- Carnaval ••••••••••• • •••••••••• (li 

B L Sto. AntÔnio,são Joãé e S. Pedro ~ 
c 
D 

Natal, Ano Bom e Reis ••••••••• 
Dia dos Pais, dia das mães e o~ 

(I 

6oo,oo 
6oo,oo 
6oo,oo 

tras datas comemorativas •••••• ~ 100,00 

§ ~g - A licença especial a que se refere as ~ 
tras A, B e c, são válidaF por 30 (trinta) dias, e a letra D, par (cin
co) 5 dias. 

§ ?Q - Os prazos estabelecidos no parágrafo an
terior, expirarão nadata comemorativa para qual foi concedida . 

Artigo 2Q - Esta 1e1 entrará em Vigor na data de 
; 

sua publicação, revogadas as d1spos1çôes em oontrar1o. 

22 de dezembro d e 1959. 
Prere1tura da Estâne1a de São José dos Campos,em 

ELM~NÕF~tiiiur:úi- -- & 08-0-
Prefeíto ~icipat ... 

,. .. 
Re istrad~ e publicada na Secçao 

Pessoal, aos vinte e dois de d ezemb~ e mil novecentos 

/ 
do Expediente e 
e cinquenta e 

nove. 

, 
Jose Machado 

Chefe da S. E. P • 

• 


